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Paralelamente, a integridade, dedicação, sentido de dever e vontade
de partilhar conhecimentos têm-lhe permitido granjear respeito e
admiração pessoal e profissional por parte dos superiores, colegas
e demais colaboradores.

Por tudo isto, apraz-me registar o sentido profissional sempre reve-
lado no desempenho de múltiplas funções, bem como o elevado zelo
e sentido de responsabilidade demonstrados pelo subdirector-geral
Dr. Alberto Pedroso, pelo que lhe atribuo público louvor.

13 de Dezembro de 2005. — O Secretário de Estado dos Assuntos
Fiscais, João José Amaral Tomaz.

Direcção-Geral do Património

Aviso (extracto) n.o 11 883/2005 (2.a série). — Por meu des-
pacho de 13 de Dezembro de 2005:

Vítor Manuel Barão Teixeira — nomeado, precedendo concurso e
obtida confirmação de cabimento orçamental da 3.a Delegação da
Direcção-Geral do Orçamento, na categoria de assessor principal,
da carreira técnica superior, do quadro de pessoal desta Direc-
ção-Geral, com efeitos a partir da data da assinatura do termo
de aceitação.

13 de Dezembro de 2005. — A Subdirectora-Geral, Maria Manuela
Brandão.

MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

Secretaria-Geral

Despacho (extracto) n.o 26 649/2005 (2.a série):

Carlos Jorge Paiva Henriques Monteiro — contratado, em regime de
contrato administrativo de provimento, para a frequência do estágio
de ingresso na carreira técnica com vista ao preenchimetno de um
lugar de técnico de 2.a classe do quadro de pessoal da Secreta-
ria-Geral do Ministério da Defesa Nacional.

13 de Dezembro de 2005. — O Secretário-Geral-Adjunto, Jorge Cor-
reia Jacinto.

Instituto da Defesa Nacional

Aviso n.o 11 884/2005 (2.a série). — 1 — Nos termos do disposto
no n.o 1 do artigo 28.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho,
faz-se público que, por meu despacho desta data, se encontra aberto
concurso interno de acesso misto para provimento de três vagas na
categoria de assistente administrativo especialista, da carreira de assis-
tente administrativo, de dotação global, do quadro próprio do pessoal
do Instituto da Defesa Nacional, constante do mapa I anexo ao Decreto
Regulamentar n.o 41/91, de 16 de Agosto, com as seguintes quotas:

Quota A — um lugar destinado a funcionários do quadro do
Instituto da Defesa Nacional;

Quota B — dois lugares destinados a funcionários de outros orga-
nismos da Administração Pública, um da área de contabilidade
e outro da área de aprovisionamento e património.

2 — Prazos:
2.1 — Validade do concurso — o concurso caduca com o preen-

chimento das referidas vagas;
2.2 — Apresentação das candidaturas — 10 dias úteis a contar da

data de publicação do presente aviso.
3 — Informações sobre o lugar a preencher:
3.1 — Conteúdo funcional — funções de natureza executiva, enqua-

dradas em instruções gerais e procedimentos bem definidos, com certo
grau de complexidade:

Quota A — as funções serão desempenhadas na área adminis-
trativa de pessoal;

Quota B — as funções serão desempenhadas nas áreas admi-
nistrativas de contabilidade e de aprovisionamento e patri-
mónio.

3.2 — Local de trabalho — no Instituto da Defesa Nacional, sito
em Lisboa, na Calçada das Necessidades, 5;

3.3 — Vencimento e regalias sociais — o vencimento resulta da apli-
cação do Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, conjugado
com o Decreto-Lei n.o 353-A/89, de 16 de Outubro, e as regalias

sociais são as genericamente vigentes para os funcionários da Admi-
nistração Pública.

4 — Requisitos gerais e especiais de admissão a concurso:
4.1 — Requisitos gerais — os constantes do n.o 2 do artigo 29.o

do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, e da alínea a) do n.o 1
do artigo 8.o do Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro;

4.2 — Requisitos específicos da quota B — possuir conhecimentos
e experiência profissional em contabilidade pública (enquadramento,
regimes, orçamento, realização da despesa, receitas), em SIC — Sis-
tema de Informação Contabilística e Informática na óptica do uti-
lizador — processamento de texto, folha de cálculo, correio electró-
nico, Internet e intranet, bem como na aquisição de bens e serviços
e na gestão do património, nomeadamente no cadastro de bens móveis
e imóveis.

5 — Formalização das candidaturas:
5.1 — Os requerimentos deverão ser dirigidos ao director do Ins-

tituto da Defesa Nacional, conforme modelo em anexo;
5.2 — Os requerimentos de candidatura deverão ser acompanhados

dos seguintes documentos, sob pena de exclusão, nos termos do dis-
posto no n.o 7 do artigo 31.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de
Julho:

a) Curriculum vitae actualizado, datado e pormenorizado, assi-
nado pelo candidato, do qual conste a experiência profissional,
com a indicação das funções com mais interesse para o lugar
a que se candidata, referenciando o período de tempo em
que exerceu essas funções e todos os elementos que o can-
didato considere relevantes para a apreciação do seu mérito;

b) Documentos comprovativos das habilitações académicas e das
acções de formação profissional;

c) Fotocópias das fichas de notação em número igual ao dos
anos de serviço exigidos como requisito de tempo mínimo
de permanência na categoria;

d) Um texto original, escrito pelo próprio candidato, sobre as
respectivas aptidões para o desempenho de funções, tal como
são descritas no n.o 3.1 deste aviso, que sirva de base à entre-
vista profissional de selecção (mínimo de 1500, máximo de
3000 caracteres);

e) Documento, emitido pelo serviço de origem, comprovativo
da categoria de que é titular, da natureza do vínculo, da anti-
guidade na categoria, na carreira e na função pública à data
da publicação deste aviso e do conteúdo funcional;

f) Fotocópia do bilhete de identidade;
g) Requerimento dirigido ao júri do concurso, a efectuar apenas

pelos candidatos que não tenham sido objecto de avaliação
de desempenho no(s) ano(s) relevante(s) para o concurso,
solicitando, ao abrigo do artigo 18.o do Decreto Regulamentar
n.o 19-A/2004, de 14 de Maio, suprimento da avaliação de
desempenho relativamente ao(s) período(s) em falta através
de ponderação curricular, nos termos do artigo 19.o do mesmo
diploma.

5.3 — Os candidatos pertencentes ao Instituto da Defesa Nacional
estão dispensados da entrega de documentos exigidos nas alíneas b),
c) e f) do número anterior desde que os mesmos se encontrem arqui-
vados no seu processo individual;

5.4 — Entrega do requerimento — pessoalmente, contra recibo, ou
remetido pelo correio, em carta registada, com aviso de recepção,
atendendo-se, neste último caso, à data do registo, dentro do prazo
estipulado no n.o 2 do presente aviso, para o Instituto da Defesa
Nacional, Calçada das Necessidades, 5, 1399-017 Lisboa.

6 — Composição do júri:

Presidente — Licenciada Maria Filomena de Almeida Baptista
Ruivo Gabriel, directora dos Serviços Administrativos e
Financeiros.

Vogais efectivos:

1.o Ângela de Almeida Camacho Monteiro da Silva, chefe
de secção, que substituirá a presidente nas suas faltas
e impedimentos.

2.o Maria de Lurdes Rodrigues Vieira Valente Sargento,
chefe de repartição.

Vogais suplentes:

1.o Maria Júlia Sequeira Duarte Furtado, chefe de secção.
2.o Maria Nazaré Ferreira Morais dos Reis Oliveira, assis-

tente administrativa especialista.

7 — Métodos de selecção — avaliação curricular e entrevista pro-
fissional de selecção.

7.1 — Avaliação curricular, em que são ponderados os seguintes
factores:

a) Habilitação académica de base, onde se pondera a titularidade
de um grau académico ou sua equiparação legalmente
reconhecida;




